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ESTADO DE SERGIPE
Pf,,EFXITIJR.AMI'NICIPÁLDE BOQI'IM

CoNTRATO N' 2512022

CoNTRATO tt 25t2O22, QI,E ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MI]MCIPAL
DE BOQI'IM E A EMPRESA PROLEI)
PRODUCOES LTDÀ PARA OS rINS QI'E
SE E§PECIFICÀ

O MITMCIPIO DE BOQTIIÀ4 ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurldica dê DiÍeito Público, com endereço a
Praça Josc Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATANTE, neste aio r€presentado por ERALDO DE ANDRÂI,E SA]\ITOS, neste ato denominado
sirylesmeote CONTRATÁNTE, e a errpresa PROLED PRODUCOES LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o no
28.2í,438/0001-15, estabelecida na Rua Eliszu Santos, no 330, AncajúSE, neste ato Í€pÍes€ntada por
WELLINGTON DE ANDRADE SAIÍTOS, portador da carteira de identirlade n' 1.203.002 SSP/SE e do CPF
n' 654.325.505-63, doravante denominada CONTRATADA, resolvem oelebrar o presêntÉ Contrato, decorente
de licitação na modalidade de PREGÃO paÍa Registro de Preços, conforme descrito no Edital
e seus Âne,llos, que se reg€rá pela Iri n." 8.«6193, & 21de jrmho de 1993, pela [,ei n'. 10.520, de 17 de julho de
2002 e pelo Decreto n'. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condi@s expressas nas cláusulas seguintes.

1 . CLÁUSI'LA PRIMEIRA. DO OB'ETO

1.1 O objeto deste Contrato é I pÍ€stação de sereiços de estutura para o Aniversário da Cidade çe ocorrerá nos

dias 20 e 21 de maço, com o in0rito d€ at€nder a démanda da Seseraria Municipal de Educação, Cultura, EspoJte,

Lszcr e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGI'I\IDA. DO PREÇO

2.1 O valor abibúdo indiüdualmente pela aquisição objeto d8 pr€s€nte contatação s€rá o segqinte:

9

F4úPrmtoc dG

rodsoÉdizsÉo de GÉÀlle

DorÇ - s.wiçg dr locaç{o
cm cauiprmiog
rúiovisual - eqúpaD€oÍo
dc
ro[oriz.rão - gÍsÀdê poÍte-

dc rEcmhêcimctrio
nlcioDal . itrdustirliiâdo.
02 mc€ss digitab com 56
caoÂk de cotssd4

som/§onorização dê GÍdda
p«tc-S€iviga&locáfâo
crtr a4úp6ma!:to6
âüiovi'risl - .qüp.ÍÍ!rto
d€

roroÍiraão - griúlr edte-
de rcc@hGcim!úro
nÂcioMl ! iDdugtislizsdo.
02 mesar digibis coE 56
casâis da cúEâdr,
equ8li4ção porEEétrica

coÍIprcssor, t.Íc por cr,lal,
24 caaais rb saírla com
êqusliz.dor gÉfc! de 31

bstrd.5 poi c.!ú 2
fotrtas de alirúDtação;
sistarri d! roúorizafâo
Ibeúsy , coEpodo potr 12

c.rixrs trco- wiy por hdo ,
cobertua Ycrticál dc t0
gÍaus, horizoobl de 120
gr.u6, .sfuteEr dc burpcr
prt8 êlsvição do sist@r ou
rcaaôóÍior palr EabolhaÍ
cm

Eqüip{úedoô dê

Drl 0l 4.200,00 4.200,00

kryr Dr: Jor{ MtrL d. P.lv. M.lo, CêrEo. Eoquln/SB.
Fora: 36{at-1919.
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i,1
16 caixar de $b aravc coÍn
2 falrDteú d! l8"crd. , por
l,do; . rirtlma dc
llplifcsçno coo 6 1!.,13

de poÉocia co@ 4
aúplificador€§ clalsÊ d ,
corE tro Dhiúr 2zl00 $arttt
tE8 Dor cürl eE 2 @ü!;
0l plocc§.rdor digitil côm
4 cDt'adas c 12

saídrs;loiwtÍc dê
gGiüciaírerto do !i!tE r.
aEvâ & tlblct ou
coÍqúsdot; 0l Eútic.bo
dc 56 cloris d. êúadr,
trallforoadd de frre por
canrl con coqniclto
!úiEo de 60 Ertoé:
olnultioúo de !i!âl de 12

virs coE coqriEaoto
mlliDo dc 60 mato6 DaÉ o
pÍocessa$cnto; Dri4loivtt
tifásiso dE 63 úpà!3 po(
ft!e, Íêgulôdor de t€Nr§io,

vohtEto G

arryedDEto; útcúa do
clrnrdcaÉo qrtse D... c
mGitor ooD be{*rtegê
drrDlicado; útos coE 16

modtolas laríivos
twowry com 02 fttaútcs de

12' c I &ivc cldE li.tqE
d. rqlificsçlo coE 02
rtc.Ls de potfocis c.E 4
!rylificadoB cars
c.E porsibilidadr dê
ataodlc f2 YiaS da
EólitorôÉoí ltdúll
caq,osto por 3 crixrs tEc-
úáy d. db Êtqiiàci. . 3

dc , §ub
gr8Íé coE álDlca dà-It'
poÍ lrdo; .irt i!. d!
rlq,liftrção paÍ.
rlitrr.Dlaçâo do sidcfill
compooto po 0l rack com
4
{EpliflcadoEs cLss€ d ,
Ftêúci! nínie. dc 1000

wstts pfi cerl; rraitrÍrrwar
trifásico dr 125 ar[t,êrrs
por fise , reguladG de

tao§fu. voltlnatro
sepcdüto a

tserr!frÍúdor isohdtr do

10.000 w.ts p.Í8
rlimcntação cm ll0 volb.
Com 04 torÍcs dc
dalay co6 06 caixas dc âlti
c 03 dc gr.vc, 02 ou6l com
12 crix8 lfurdrsy coh
gaÍlncirEtrto c
arqlific.ção póedÀ
Atedêndo r rid6 tacírico.

Pr.{.Ih. Joré M.rt d. Pdv. M.lo, C.otlc EoqulD/§E.
troÀü fD) 3í5-1919.



&
E§TAIX) DE SERGIPE

PREFEITURÂ MTJMCIPÁL DE BOQI'IM

CoE ôtastado dc
rEQo4atiiliihd. ta.Eic..

EquiprE otos de
sm/Sonorizàção dc Dédio
poÍte, c,oE pa: I §isteúÂ
coe 3 üas p.& com 16 altis
c 32 srü grâvês, ohú. AIt$
corD à(12úivê, 6ub corr
2rlt dc !o mínim E00
wúb, I coo!ôlê dc 48
c.oais digrâL I
gEÍtdciador dc t€qu€úci&
I dYd playcr;
Doritor: I conrole de 48
carrb digrtâL I
gêÍ!íciador digit l t
cüais & foDc dc bo6
quâlidade ê cor!!
aíplificádôr, viss: 12 vis§
dc @!itor, ob6.

2r12dÍivc dê bor
ap€Í&rcià e bo $skladc,
2 sú de bíáir(coú alt s),
obí 2xl8 cora !o !úimo
6l» watt5,

2 sid!flI (3vias) hladtes di
18 c 12 + ôÍivg obs. Altas
coú 2x12&ivq sub c.m
2r(18 de !o dribo t00
iratts; Eonitor dc
iúttruE€Dto!: I crbcçot!
com Àta8 caixas cm
Êhtrllr de f8 ..10 - bâ6s,

ot !, 18 caúDo olnioo 800
we, ' 4x10, 1

cúeçotÊ d! gqitaÍÍa com
c.iru 4x12; I cubo dc
guitrra con 2x12, I
çobcçotc dc taolâdo a{m no
ÍDlÍimo 300 wstq 01

bat Íia
asústic{ iqortrd!
corpl€ta corr f.firg€ds e
cstaÀt s .h pÍatos, (D

aaplifica(hrs dc guitartr
tipo j.z ou siEilai, 30
pcdcrrais dc nicrofone tipo

Sirae aÍicrdâdo, 04
,ri.r!f@.3 ron fo uáf dr
Eao dê dr âaotdo coÍu o
ddÊr técÀico da boda oü
6rnilar coD s e!so,
qudidade técoic4 DÊdi.ntc
apÍovnção da coÍrE tante;

ltricÍofon€s divaGos
!êgundo ridaÍ úctrico da§

lrüdta, ou .iEihr coún 
'a

DcsÍDr qualidadc técúicá,

nêdirú apÍovrçâo da
cotrFsteta, €rklürra dG

DI10

Equipâú€dtc d€

romi SmoÍização da médio
porte, com pü I sirtcrÍa
côrtr 3 Yias p.& coE 16 âltas

c 32 sub 8Íav6, ob6. Âlras
COItr

2xl2frrive, ôub coú 2xl8
dr tro Eírdm 800 watb, I
coDsole de 4t crDais

dqtal,

0t 3.000,00 3.000,00

Prrçr Drl Joré M.rh dc P.iv. M.lo, C.trto. Boqulú/SE.
i?rÍÍ! :r64t1919.
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Grrsdon lÁcação rtê grupo
gaador de energis, ÍúvêI,
silcncio6o, com capncidadc

Dí!io! de 180 KVÀ
trifrsico, teírseo 380/220
wtlr, 60 Ha com
coEbusdvel, oparador c
cabos elétsicoG para

lig4ão.( lncaçío l2h)

14

Gú5dor: Locaçâg dê grupo
gerador dc ênÍgia, Íúval,
6ilencioso, §om ospalidsd!
DlÀioÀ de 180 KVÀ
hifrsico, t osão 3E0220
watbr 60 Hã . coE
codusdvel, opendor e
csbos Gl{tica6 . psrr
ligEção.( Incação l2h)

DI 03 1500,00 4.500,00

l8

Iumirraçio pequ€úo portê
parâ cv€olo de pc$tcÍo
ports, luz cêaicr dÊ

Dovi.Gd!, lu".E6 dê lc4
ooviêlights,

trufiinação peqúoo poúte

p6ra cv(nb dr pc$lrno
poíe hrz sêúiaa de

Íloviqed& luz.§ d. l€4
Ínoviêlight!, luzer qu!ües
e ' fit 

",r.fl.tône8 di\rcrlor. üê6a
pÍofrsioDrl p5ÍE ooüÍslc
dc iluúin ção, iÍctuin o

EanÁpoÍtt, üoútit!ú,
iDstdâ{âo, opcr.tlorcs c
dcsúítsgÉe, coE'grid eE
box tuss c@fo(@ ,!.pr
do sÍtirta.

DI 0l

truúhnção ptrofissioBl
grandc porte - 0f, ocsa dc
com&do digitrl de Ào

EItriEo 512 c@ris coú! 80

crrris diÍcto dc
di@ss; 0l stutrrn

oplracionrl DM r Jl2 co6
mtmo ae Ol tva p«
c{tral, 0l úavc dr
disüibuiçío dê Fo(çl
tifisicà con Do

nÍdr1o 150 a por fisc.; 24
Í!f,eto(i P6 lc4 36
ÍGitotoir p€!',,64 focôq 1,2
e 5 com looowrllov; 24
teÍteores par-s6 ciin
toowxl2oq (N baEÍias de

miÀi &ut coE 06 lrq,rdas
dw€x IOO)ry; 08
$Derúobo 30OOw, 03

câbos rc dG 90m, ííninô
de

50!om ê 50m dr
§o@riú o, Atrtiúers;
24 ríodnghEad spot 575 0t
beon 300; 14 set Lighl 12

€lipsoilal co!tr i!.s
rE8ulável
02 §aDhão S€guidoE de

1200w, coú Srid eE bo,(

tÍuss crDfoÍmc úapa do
srtista-

DI 0l

l4@,00 1460,00

,r450,00 4.450,00

31,10,00 3.1,10,00

l9

IlumiDação profirsionâl
gratrd€ porte - 01i mcsa dê
coDüdo digibl dê Âo

ElÀimo 512 ceiis coE t0
c.lair diEto dc dimmels;

Ilurtrilrfâo pmfirsionsl
mcdio potu - 01, Dêsr ilc
coE .trdo digital d. ,o

20
Iluminrção prof6ri6rl
rnêdio port€ - 01, Ítr.sa de

§orrando digital dr no
míriEo 512 c.!ai! coú t0

trTt 0l

Prrfr lrr. J6é Mrrh d. P.lv. Mdo, Cctrto. Bo{úln/§E.
Fotrci 3645-1919.
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vAr,oR ToTAL R$ 23.230,00

g - ct Áuswa rnncrrRA - DA vlNct LAÇÃo lo rorrar, r À pnorostl,

3,1 Vincula-se a estc Contrato o Edital de PregÃg Eletrônico n' 04/2022 - PMB, seus Ânexos e a Ata de Regisho
de Preços.

4 - cLÁusuLAeuARrA- ul ucÊxcn

4.1 Este instumeflto produz efeitos até o total cumprimento das obrigêções pelas paÍt€8, mesmo eós o témrino
da ügência da Ata de Registro de Preços corÍespondenE, observado o disposto no aÍt. 57 da tri 8.66í93, porém
não ultrapassando o exerclcio financeiro

5.0: DA§ OBRIGAÇÓE§ DO PROPONENTE

5.1. Sâo obrigações do det€ntoÍ do preço ÍÊgistrado, além das demais preüsta nesta Ata e nos Âne)(os que integram
e complcmcntam o Edital relativo ao PrelSo Eletrônico n-" 04.12022:

5.i.1 - E(êc;uiài a Prêstaião de Sérviços para a Prefei.tura Múicipal de Bôquino, desde que" formatizada a
contratação, de acoÍdo côm o $pecificado n€sta Âta e no Anexo I do Edital, que frzeú parte destÊ instumerÍo,
rcsponsabilizando-se por eventuais pqjuízos deoorr€lrt€s do descumprim€nto de quslquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - AÉs a contrataçâo, comunicâÍsnt€cipadâm€nte I datâ e hor&io da.€ntscg4 aâo.s€ndo aceito a Prestação
que estiver cm dcsacoÍdo com as especificações coastantÊs dest€ instrumento nem quaisquer ploitos de
faturamÊnto exhaordinários sob o p,retexto de perfeito firncionamento e conclusío do objeto contatado;

krçr Dr. Jotó Mrrlr de Palva Malo, Cctrtr, EoqolE/SE.
Fon.| (79) 36,4S1919.

mínino 5 12 cânais c.E t0
caDrir diEto dc dimmêÍr

câDais ilirEto .lc dinncÍ§;
0l sisteEr opcÍscional DM
x 512 conr rlíriro d€ 04
kva poí cúrl 0f cürve dê

distibuiçno dc Forya
Eifisi§a com ao Eiliuo
150 a poÍ frsr.; 12 tEf,cto!
Pú led; 24 Ildetsrs Psr
le4 36 rtf,cores por{4
foaas, l,2ê5 coú
lmowxl lov; 16 rcÍlctoÍEs
p6Í-56

com lqlvxl2ov: 02
bsteriq d. Eini Blü com
06 lâqrdâr dwcx looo!f,;
04 supÉÍstobo f500w, 03

cóo6 a. de 50md,
ElÀimo dc 35DE ,l{}8 dc
coEpriúnto, ADtichsDar;
12 úoYi[gh€ad spot 5?5,

0l cânbío Sêguidor dc
1200w, coE grid cm box
Eoss co|lfoÍDÊ Dlpa dro

aÍtist&

Iluminaçno
Elipsoidsl

Rdl€tor IluÍúúsção
Eliproidrl

Itefleior DI 01 80,00 80,m2l

IluEitrrção - Sky W.ü.!t IlüEi!.ção - Sky w'lk Í DI 4,00 «)0,00 2.400,00
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5-l-3 - Prestar 5Il escleÍêcimentos que forem solicitatlos pela Pr€feitura Municipal de Boquim, cljas reclamações

se oh,ÍigÊ a atender pÍontamente, bem como dar ciência à Secretatia de Administração e Finanças, imediatamentÉ

e por escrito, de qualquer auormalirlade que verificar quando da execução da Ata de RegistÍo de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização ila PrÉfeitura Municipal tle Boçim, no tocaúe a Itest&ão dos

Scrviços de Locaçõo, confoÍme contrato de kstaÇão dos Serrdços, úsim bbmo ao currprimento dai ob,rigações
pÍeYistas neste Ata;

5.1.5 - PÍoveÍ todos os meios necessários à gaÍantia d8 Prestaçôo dos S€rviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer naurez4 obs€rvado o contato da kestação de S€rviços;

5.1.6 - A frlta da Prestação dos Sêreiços cujo sendçoe incumbe ao det€ntor do prcço registzdo não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, mÁ e)Gcuçõo ou in€xecução do contato de fomecimento e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estó€lecidas;

5.1.7 - Possibiütsr à Prefeitrra Municipal de Boquim, atavés das Smretarias solicitântês, efetuar üstoÍia nÂs
instâlâções do fomecedor, a fim de verificar as condições para o at€ndiE€nto do objeto Í€gistrado;

5.1.8 - Comunicar imediatam€nte à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alreração omnida no endereço,
conta bancáÍia e outros julgados nccessrfios paÍs o recebimento de correspondência;

5.1.9 - R€speitaÍ e &zer cunprir a legislação de segurança e safule no rabalho, pÍeyistas nas ntrmas Íegúadoras
e peÍtinentÊs;

5. 1 . 10 - Fiscalizar o perfeitô cumprimento da Pbstação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorÍentes. Tal fiscalização dar-saá independente da que seÍá exercidà pelas SecÍEtüi8s solicitantEs;

51.11 - Indenizar terceirros e,/ou a PrefeitrrÍa Municipal <le Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejúibs caisados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas
p,reventivas, com fiel observância as exigências das autoridarles competenês e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Súsüurir e/ou re?raÍ os mat€riais, ünedidEmente, sujeftando-se às penalidades cúíveis, observado o
contrato de fomecim€nto ;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos paÍticipantcs, devidan€írt€ identificado
com crachá subscrito lels.deientora do pÍeço Íegistado contatad4 no quâl constará, no mínimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - AÍcaÍ com as despesas para a entega do objao no local iídicado, após I contratação;

5.1.15 - AÉs contÍatação, aceitâÍ nas me$nas condições conEatuais, os acéscimos ou supressôes que se fizerein
necessrários, de aÉ 25% (vinte e cinco por cento) do valor iuiciataente contratado, serviEdo como bsse de cálç'ulo
para as alteraçôes os prços unihários constantes na pÍopostr v€Írcedora;

5.1.16 - MantÊr, ôrante toda ügência da At4 todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à ücitaçõ<i da qual decorrar o presente ajust€, aos t€rmos do Art 55, inciso XIü, da Lei n.'8.666/1993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do geço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boqufu1 em tempo hábil, quaisquer informações ou esclrecimentos
que julgar necessário, que possam vir a comprometer a orecuçâo do objeto contatual;

6. DAS RESPIONSABILIDADE§ DO PROPONENIE
§ão responsúilidades do PÍoponente Detentor do Preço Registrado:

6.1 - Todo e Eralquer dano que causar à Prefcitura Municipal de Boquim ou a tcrcsims, ainda que culposo
praticado por seus pÍepostos, eryregado ou rrandaúrio, nll,o excluindo ou reduzindo essa resp-onsúilidade à
fiscalização ou acompanhamento da Prêfeitura Múicipal de BoquiÍU

Praça Dr. Jo6é MarL da Palva Malo, Ccrho. Boq[tD/SE.
Forq (7» 36,alt-1919.
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6.2 - Qualquer üpo de artuação ou ação que v€nha a softer em decon€ncia do fomecimento em questão, bem
como pelos conhatos de úabalho de szus ernpregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, cxirnindo a PÍefeiürâ Muaicipal de Boquim de qualquer solidariedadc ou rcsponsabiüdade;

6.3 - Por quâisqu€r multss, ind€niuções ou despesas impostas à Contrstada pela autoridade coopetente, €rn
decorrência do descurryrimento de lei ou de Íegulamento a ger observado na execuçâo do contato, desde que
devidas e pagas, as quais s€Íão ÍÊernbolsadas à PrÊfeiüra Munisipal d€ Boquiro, quc ficari de pleno direito,
autorizadâ a d€scontâr, de qualquer pagameirto dcvido à det€rltoÍa do prÊço Íegistrado, o valor correspondente;

6.4 - Proüdenciar pra que todos os seus emprcgados ou cooperados mantenham disciplina na orccução dos
serviços, promovendo substitrição, no Fazo rnáximo de 12 (doze) horar, após a notificação, de qualqucr
emp,regado ou cooperado consid€rado com conúrta irregular e inconveniente pela Administação;

Perágrefo Prlmelro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO auioriza I Prefeihra Municipal de Boquim
I descontar o valor coÍrespondente aos referidos danos ou prejuÍzos diÍetament€ dâs fahrÍas pertinentes aos
pagam€ntos que lhe forern devidos, ou da garantia contratual, independ€nt€mente de qualçer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Prúgrrfo §egundo - A ausência ou omissão da fiscaliz,ção ds PÍefeiürra Municipal de Boquim não eximiú a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRâDO das rcsponsúilidades previstas nests Atá.

7. Compete ao a PREFIITIJRA MITMCIPALDE BOQITIM:

7.1 Na ügência da Ata de RÊgistro de Preços, compromete-se o órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização ex€rcids pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATÂDA pela complêta ê perfeita êxeqrção do objeto conasüral.

a) PresbÍ informações e esclaÍecimentos que venham ser soücitados pela Empresr Preúrdore dos
Serviço3;

b) Noüfrcar, por escrito, à Empresr vencêdon do RP quaisqueÍ iÍregularidades ercontradas na execução
dos serviços, fixando pram para sus cor€ção;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fisca(is) apresentadas pela empresq discriminando todo os serviços realizados;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas candições estabelecidas, depois de consatado o cumprimerto efetivo
das obrigaçôes assumidas;

e) Participar etivam€úê das sistemáticas de superrisão, acoÍnpanhamento e controle da execução dos
serviços, que seÍão Íealizados por um Í€presentaate (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competlnte, nos tÊÍmos do arL 67 rh hi n" $.666D3;

Í) Proceder a üstoria dos itens para váÍios Ev€xltos tais como Micarcb, FestÊjos Juninos, Festa da laranja,
desfile cíüco, dente outros, deste Municípig vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CI,IUSULA OITAVÀ - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

t.1. Os serviçor objetos desta.licitqçãopodeÍão scrrecebidos:

e) PÍoüsoriam€,ntê, paÍa cfeito de posterior veriÍicação da conformidadc de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediant€ t€rmo ctcunstanciado, após üstoria e verificação que compÍov€ a
sdequação do objeto aos tÊrmos do Edital, observado o disposto no AÍt 69 da Lei f 8.666193

krçr Dr. Jo.é M.rü dc Pdv. M.lD, C.úlÍo. Boqdm/§E.
Fom: Frí:rãIiÍrl
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ru,nÁCnmO (miCO - Em conformidade com oe artigos 73 e 75 da Lei n'8.666193, o objeto do pl€s€.nte

Cotrtato selá rccebido pelo sêtoÍ coryetente dã CONTRATAIT{TE, no(s) seguinte(s) loca(is): Av, Siryliciao
Femsmdes da Fonseca nos dias 20 e 21 de nsÍço dc 2022.

9. DA EXXCUÇÃO, DA FISCÂLIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO I'O OEJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado scrá efehrada aftvés da êmiisão de Conüato, emitido peta §ccretaria
Gestora do Registso de Preços; O prazo tle e:recução doe serviços, após formalizada a solicitação nlo deverá ser
superior a 4E (qurrentr e oito) horr§, e as obrigações assumidas deveÍão s€r €Nesutadas fielment€ pelas paÍtes,
de acordo com as condiÉes aveoçadas e as normas legais peÍtine es, Í€spondendo cada uma pelas c,onsequências
de sua inerrccução totsl ou parcial.

E§TAIIO I'E
PRETTITTIRÁ MT'MCIPAL IIE BOQT'IM

Â empresa detentora do de Preços ficaní obri§ada d sübstituiÍ, iúediirtainenE, os itens da |icitação
que üerem a ser recusados poÍ outos qu€ atEndam às origências do edital.

t3. A €mp,resa ficará obrigsd8 a substituir os iters Í€jeitados, no prazo máximo de 06 (rcls) horas,
independentemetrte da aplicação das per.alidades cabíveis, sem ônus prrr a Secretrrh Gestorr;

92. O documento de que Eâta o subitem ánterior terá caráEr convocatório e será emitido em 03 (t!ês) vias, dentÍo
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da datâ dc comvooação para sssinahrÍa. As üas scrão distribuídas
entre o licitante de preço registrado, I §ecretaria Gestora do Registo de Preços e a Comissão Permaoente de
Licitação, para arqüvo nos Autos do Processo Licitatório correspondeote.

93. A empresa detentora do Registo de Preçoq ficará ohrigada a rceponsqbilizar-se com as desp€sas Íef€renles a:

8) Trmsporte, lrrtrhÉoroperrçío,-montrgem e d€3montrgem dos equlprme o+ obdgtç5cs
trrbrlhlstrs e preüdencilrirr e cmirsio de ART pere oc ltenr que forem eígldoc no edltal

9í. Os prazos, a fonna de eltega, de recebimento, de aceite e as demais co.ndições de €xecuçõo do objeto s€rão
definidos na frem de Serviço e neste Edital e serxl anexos.

9.5. Não s€[á aceita s prÊstação de s€rviço cujo trão t€oha sido artorizado ou que, por qualquer moüvo, Dão €§teja
de acoÍdo corr os termos e condições estabelecidas n€sto Edital e seus Anexo§.

9.6. No câso de d€sconfomidades na prastação.do serviço, local d€ €ütrega, acrite e recebimento, beneficiárioTlo
Registro de PÍcços deverá sanar a irregularidadc dqn @ do prazr, que for estabclecido ou apreseirtar recuÍso, no
prazo d€ 05 (cinco) dias úteis dó recebimento da iii,tificsção, iEbeddo ao órgão prtiôipúie a solução defnitiva
da questiio.

9.7 - Executado o objeto contratual, seÍá ele recebido era conformidade cour as disposiçõcs contidas nos âÍb. 73 a
76, dll,ei 8.666193. A Secretrrtr Municipal dc Eüucrção, Culturg Elporte e L.zer Íejeit Íá, no todo ou em
partg a orecução do objeto em desacordo com as coÍrdiçõ€s estabelecidas neste Termo de Referência e no
Insüumento Contratual,

9.t - A cxccugão do objeto será fiscalizada e gerenciada por rtpres€otante da CONTRATANTE, especialm€nte
designado para esse fim, a s€r qrorhrDrmente indicado pela §ecretrrir Municiprl de Educrçio, Culturr,
Erporte e Lazer ou por senridor indicado pela SecretaÍia que posterioÍmente contrataÍ o objeto registrado.

9.9 - A Sccretrrir Municipol de Educrçõo, Culturr, Esporte e Lazer registrará todas as oooÍrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo aindâ:

â) Atestar as notas fiscais correspondentes à orccução do objoto contratual;

b) Soücitar à CONTRÂTADA e seus prcpostos, teqrestivam€nte, todâs as p,rovidências necessárias para a
boa execução do objeto contratual.

Praça Dr. Joaé Marh dc Palva Mclo, Cctrto. Boquld§E
Fotrc: OD 3óú$191r.
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Emitir pareceres em todos os stos da Administr8ção relúivos à orecuçõo do objeto e, em espocial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) Determimr o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) SustaÍ os paguexrtos das frhuas, ao caso de inobservfocia pela CONTRATADA de qualquer
descumpÍim€rxto do Termo contratual;

0 Registrar as ocoÍÍ€trcias havidas, fiÍmâdo juntamcnte com o prepocto dâ CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exÊrcida petr CONTRATAITTE não erctulrá ou. r€drdrí r r€sponrrbilidrdc dr
CONTRATADA peh completr e peúeltr erecüçto do oblêto contrrturl

9.11 No oaso de adesão à Atâ de Regktro de Preços por outas instituições Interessadas, a contratação com o
fornccedor registado, após indicação pelo órgão gerenciador do Regisho de heços, será formalizada pelo órgão
Intrressado poÍ int€rmédio dÊ InstÍum€nto Crntatual ou outo dispositivo similar nos temos do üL 62 d^Lei
8.6É,6193.

10. DO PÂGÂMENTO:

10.1. O pag;amento das obrigações relaüvas ao contrato deve oMÊcer e cumpú a ordem cronológica das datas

das rcspectivas exigências, a teoÍ do que dispõe o art 7 § 2', ineiso m, daLei Íf 4.32011964, aÍt. 5'e 7", § 2,
inciso III, da Lei n' 8.666D3.

10.2. Cúerá a Secretaria Municipal de Educação stestar as notâs fiscais cofiespondírtes à execuçâo do objeto
contratual;

10.2.1. Ilavendo atraso de pagamento, a paÍcela atrasâdâ s€rá atralizada segundo a variação do IMC,
desdÊ a data final do p€ríodo dê adimpleÍnento, aÉ a data do efctivo pagsmento. PaÍa o efeito destÊ it€nL não serâo

computâdos os atrasos atribüveis à contratadâ e os decorrentÊs ds não apÍovação dos documentos de qútação ou
ainda da não aceitação do naterial;

a) Jurtamente com s apreserit0ção da Nota Fiscal, a Proporcnte rlcvcrá comprovar, no ato do pagam€nto, I sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estadq Município e Certidão Negúiva dc Débitos Trúslhistâs (CNDT),
apres€ntando cópias das respectivas certiüíes.

10.3. De acordo com o AÍt. 185 do Regulamento do ICMS do Estado dç Sergipe, aquele que participar de ücitaçâo
neste Estado c quc adquirir mercadorias dc outras .unidadçç da fed€rêçõo, recolheú imposto corÍ€spondente à

difereEça entre a allquota intema e a irterestaóral.

10.4. §eró rctidr umú trta de frc'rlizrÉo do'r contrrtor rderente a fornccimento de pÍodutm ou serriçoE
com e diquote de 1§7; (um s úeio por cénto) .os contrrto3' vdor cfetivo, lncidfuido tra fo[te iobÍe os
pagrmrntos r prrdr do prlmelm mês de eiccüçlo (:of,forme art 166 da Lei'Municipol n' E512018.

19.5. a t 'e nio hcide quanalo o vdor mentd é lnferlor to sdítio mlnlmo.

10.6. A tsa rcú cdculeila em funÉo.do volor do contrrto mensrUfrturr-

10.?. Do vrtor gtobrl conE trílo prrr r prcataçío dos lervtçor aeÉo refldÍrs os llnpostos devLlos de rcordo
comar legblaçõcr ügentes e o enquadrrmento cotrtábil da empretr vcncedorr do certame.

10. CLÁUSI'LA DÉCtrVIA. DO VALOR E DA DIOTAÇÂO ONÇ.UMITIINH

10.1 Atribui-sc o prcs€nt€ Côntrsto o valoi global ite R$ 23.230,00 (vinte e três mil duzontG ê trhts redr).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estiío inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolum€ntos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisqu€r outros gastos não especificados,
necessários ao per-feito cumprimento das obrigações constsúes n€ste coDtato;

Praçr Drl Joaé Marta da Patvr M.lo, Catrúo. BoqutD/§E.
For.: :!ó4iF1919.
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PARÁGRAFO SEGIJ|IDO - Os recursos serão alocados neste exercíciq à conta da CONTRATAI\ITE, na
seguinte classificação orçamentiíria:

PARÁGRAF'O TERCEIRO - O erpeúo de dôtsçõ€s.oÍçamentárias suptementares até o limite do valor
coÍÍigido do Contato não caracterizam sua alteraçãô, podendo ser registÍados poÍ siÍples aposüI4 dispensando a
celebÍação de aditamento, consoanlt faculdade iiserta nti arl 65, § 8' da ki n" 8.66í93.

1T - CLÁU§I,LA I,ÉCIMA PRIMEIRA. Dos ÀcRÉ§cIMo§ E §T,PRESSÔE§

1l.l A CONTRAT,{DA obriga-se.a aceitai os acé.sçimo§ ou supÍessões do o$eto deste Contráto que se fizeÍ€m
necessários, até o limite froultado pela regra. do Parágnfo 1', artigo 65 da Lei n' 8.666D3 e alterações posttriores,
podendo a supressão exceder t81 limitÉ, desde que Í€sultsnte de acordo entse os celebÍantEs, nos t€Ímos do
Parágrafo 2o, Inciso tr do mesmô artigo, conforme rcdação intoduzidâ pela Lei n'9.648D8.

12 - CLÁU§ULA DÉCTU.I STCUX»A. DA§ PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total or.r paÍcial deste Conhato, a CONTRATAITITE poderá, garantida a prévia deftsq
apücar à COIIIRATADA as seguintes saações, segundo a graüdade da falta comaida:

I - rdveÍêtrch ãcritr: quando se tatar de intação leve, a julzo da fiscalização, no caso de descumprimeoto das
obrigações e responsúilidades assumidqs neste confsto ou, aitrd4 4o casp de ouEas ocorrências que possarlx

acanetar prejuíms à CONTRÁTANIE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

U - multr|:

s\ 0,03% (tês cerúsit tos por cenb) por dia sobre o yalor dos msteriú de constução, hidrârlico, eÉAico,
seguança e equipamentos com atraso, decorÍ.idos 30 (trinla) diâs de atraso o CONTRATANIE poderá decidir
pela continuidâde dâ multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (wle centcshtlos pr cento) W üa sobre o valor globsl deste contsato, pars oconências de atrasos ern
quaiquer outro pram preústo neste instrurento, niio ibrangido peias riemais itíireàs.

c) 5% (cinco por 
""rttl W, ttl^sobre o valoi d.; .Í"riri" de construção, hidráulico, elétricq segurança e

eqüpsm€ntos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de güantis estabelecido no contÍato.

d) 5 % (ciaco por cearr) sobre o valor global atusliz:do do contÍato, pels não manutençâo das condições de
habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento convocstório.

e) 20 % (vinL pot celh) sobre o valor do contato, nas hipóteses de recusa na assinaütÍa do contÍato, Íescisôo
oontatual por inexecução do contrato - caÍact€rizmdo-se quando houver rcitcrado de.scumprinEnto de obrigaçõe§
confatuais -, enfrga inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contatado, ataso superior ao prazo limite de hints
dias, estabelecido na alínea "a", ou os saviços forem prestados fora das especificações constantes do Temno de
Refer€ncia e da proposts da CONTRATADA.

III - suspensão temporôrh de participar em licitação e impedim€nto de contratar com a Administração, palo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - dectrrrção de lnldoneldrdê pars licitar ou contÍataÍ com a Àdministaçiio Publica €Íquânto perduÍarcm os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja prromovida a sua Í€óilitação p€rantê I própria autoridade
que aplicou I penâlidade, que sená concedida sery,re que o contratado ressaÍcir a Administagâo pelos prejuízos
tesultâhtes e ápós dêcoÍrldo o prazo dà sênçôo aplicada com base no inciso &têrior.

PLç. DÍ. Jo.a M.rt d. Pdv. M.lo, CCrto. BoqulD/SE.
Forc: (7$ 36,í$1919.
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PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade ds sua pÍoposta, não celebrar o
contato, deixar de €ntregaÍ ou apÍesentar docum€xrtação àlsa exigida pan o c€Ítame, effejaÍ o retârdamento da
execuçôo de seu objeto, não mantiver a proposta, frlhe. ou fiaudar na execução do contsato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer Êaude fiscal ficará iryedido de ücitaÍ e contratar com a Administação Púbüca e, seró
descredenciado nos sistemas de cadastamento de fomecedores a que se ref€Íe o aÍt. 14 do Decreto Municipal que
regulamcnta esta modalidade de licitaçâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contÍato e das demais cominaçôes legais.

PÂRÁGRAÍlO SEGITNDO - O valor corÍEspondente a qualqucr multa aplicads à CONTRATN)À garanüda a
observância dos princípios do oontraditório e da ampla defesq poderá ser descontado de acordo com o panágrafo
quâÍto d€sta Cláusula, ou ainda, a criterio da CONTRATANTE, via DAM - Docum€rÍo de Arrecadação
Municipal, informando a UG nrxnrxx, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓDIGO: )oom(x e o CNPJ da
CONTRATAITÀ em até 10 (dez) dias após o recebimento da noüficaçâo, ficmdo a CONTRATADA obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a 4rese.ntaçâo da copia da referida guia- O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de AÍlecadação da PMB, situadâ a PÍaça Ih. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquirn/SE.

PARÁGRÂI'O TERCEIRO - Decorriáo o prazo de 10 (dez) dias para o Í€colhimento da multa, o débito sení
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/ftação, inclusive ref€rentÊ ao mês dâ quitação/consolidaçâo do
débito, limitado o pagam€nto com atraso em até 60 (sesgenta) dias após â datâ ds notificação, e, aÉs est€ prazo,
o debito será cobrado judicialm€ntÊ.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRÀTÁNTE
poderá proceder ao descorto da multa devide Ea pÍopôrçÉo do cÉdito.

PARÁGRAFO QITINTO - Se a multa aplic.âdâ for sup€rior ao valor dos pagamenos evênüraLnente devidoE,
responderá a CONTRÁTA)A pe-la sua difcrença, pod€ndo seÍ esta cobrada júicialmente.

PARÁGRAI0 §EXTO - As smções p,Íêvistâs nos iúisos I, III c IV desta CLiusula poderão scr aplicadas
junheote com as do irciso tr, facultâds I defesa pÉvia do iateressado, no respectivo processo, no prazo de cinco
diâs úteis, nos t€mos do § 2" do aitigo 87 da L;eino 8.666/93.

PÁRÁGRAI1O SÉIII!ÍO - A saryão estabelecida no inciso IV desta Cláusüa é de competência exctusiva do
Scnhor Prefeito Municipal de Boquim, facrltada a defesa do int€Íessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da úerura de üsta, podenó a reabilitação ser rcqr.rerida após 02 (dois) anos de zua aplicação, nos
termos do § 3', do aÍtigo 87 da Lei n" 8.66í93.

PARÁCRAFO OITAVO - As nnrltâs nâo têm caráter indcnizatório e seu pagamento não eximiní a
CONTRATADA de ser acionada júicialmente pela responsúilidade civil derivada de perilas e dauos junto à

CONTRATAITE, deco[reútes dâs inft.ções comaidas.

Ú. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RE§CISÃO

13,1 A inexecução total ou paÍ€ial do ContÍato ensêja sua rescisão pela CONTRATAIIIE, com as conscçências
p,revistas abáixo.

PARÁGRAII) PR$eIRo - A rescisão contatral podçrá s€r:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da I-ei n' 8.666D3.

II - amigável, por acoÍdo entrÊ as parte§, mediante autorização escrita e irndamentada da autoridsde competente,
Íeôrzids a temro no processo de licitaçõo, desde que hâja conveniência da CONTRATAITE.

III - judi.çiâI, nos tÉmros da legislsção.

PARÁGRArO §EGUI\ÍDO - Constiürem motivos pam Êscisão dp oontato os preústos no aÍL 78 da Lei r'
8.666D3;

Pr.§r lrr. Jo.é M.rL d. Pdvr Mclo, C.Dho. BoqüiD/SE.
Fors (79) 3ó15-1919.

5



001 68
l*rif'E üd

PREFETTITRÁ MUIIIIC.+âú

PÁRÁGRAFO TERCEIRo - Em câso de Íescisão pÍevista nos incisos )(II a xvII do art. 78 da Lei n' 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRÀTADÀ será esta ressarida ilos prejulzos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARÁGRAflD QUARTO - A rcscisão contatual de que tata o inciso I do aÍ. 79 acarreta as cons«pências
prEvistas no aÍt 80, incisos I a IV, maos da Lci r" 8.666D3.

14 - cLÁusuLA DÉcnrÍA euARTA - Doi c.Asos oMrssos

l4.l A execução dcste contrato, bem assiú os casos nele omissos, re$ilâm-s€ pelâs cláuzulas contatuais e pelos

Feceitos de dircito público, aplicando-se.lhes, supletivamexrte, os princípios de teoris getal dos contatos e as

disposições de direito privado, na fonna do artigo 54 da ki n" 8.666/93.

15 - CLÁUSITLA DÉCnUl qUnrm - DA ANÁLISE

1 5. I A mitruta do pres€nte Cmtrato foi devidgmsn6 anrlisada 6 aprovada pela Procuradoria Geral do Município,
conforme determina a legislaçêo em vigor.

16 - CLÁU§I'LA DÉ]CIMA SEXTA - DA PI'BLICAçÃO

16.1 A publicação resumida deste instÍum€nto, na Imprensa Oficial que é condição indispensrível para sua
eficácia" será proüdcnciada pela CONTRATAI{TE até o quinto diÊ útil do mês seguinrc ao de sua assinatuq
para ooorl€r no prazo de 20 (yinte) .Iiaq à paÍtir daquela dat4 nos t€nnos do paÍágrafo único do arf 6l da Lêi n"
8.6«193.

17- CLÁU§ULA DúCIMA §ÉTIMA-Do noRo

l7.l O Foro pma diÍimir questões relativas à preseote contatação será o foÍo da Comarca de Boçim/SE, com
prejulzo a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja-

E, por estarem âssim justos e contratâdos, assinsm o pÍes€nte instrumento ern 03 (ffis) vias de igual teor e foma,
paÍ8 todos os fms previstos em direito, na g€sença dos (fuâs tcstemunhas abaixo ideirtifcadas, que a tudo
assistiram e que tarúérn o subscrev€rn.

Boquin/SE, 18 de março de 2022.
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Testemunhai:

krçr Drl J6é MrrL d. P.lv. Mdo, C.Dtr. EoqülD/SE.
FoÍê: :t6alt-19tr.


